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RESOLUÇÃO CMDPI/GRAVATÁ Nº 009/2024 

DISPÕE SOBRE OS PROJETOS APROVADOS PARA 

REPRESENTAREM O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

PESSOA IDOSA DE GRAVATÁ NO EDITAL DO BANCO DO 

NORDESTE DO BRASIL 2024. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Gravatá/PE – CMDPI Gravatá, 

com arrimo na Lei Municipal nº 3.354/2006, com fulcro na Lei Municipal nº 3.784/2018, 

e ainda observando seu Regimento e Deliberações do Pleno, a Instrução Normativa 

RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011, e claro, a Constituição Federal e a Lei Federal 

nº 10.741/2003, no uso de suas atribuições, e considerando: 

A possibilidade de angariar financiamento de projetos através do Edital do Banco do 

Nordeste do Brasil 2024; 

Considerando, também, que o instrumento editalício citado permite a remessa de até 

03 (três) projetos por Fundo; 

Considerando, ainda, que todas as Organizações da Sociedade Civil filiadas foram 

oficiadas para apresentarem projetos neste sentido; 

Considerando, por fim, que os projetos apresentados foram apreciados em Sessão 

Ordinária, e foram eleitos os 03 de maior impacto para serem inscritos na Plataforma 

indicada pelo Edita supra mencionado; 

RESOLVE: 

Art. 1º  Prover a divulgação, através do Anexo I, e lista de PROJETOS APROVADOS 

PARA REPRESENTAREM O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE 

GRAVATÁ NO EDITAL DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 2024. 

Art. 2º Esta Resolução entre em vigor na data de sua assinatura, devendo após este ato 

ser divulgada no sítio eletrônico oficial do COMDICA/CMDPI, Diário Oficial da AMUPE 

e Portal da Transparência do Município. 

Gravatá, aos 17 de setembro de 2024. 
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JOÃO CORDEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR 

Presidente  

CMDPI Gravatá 

 

ANEXO 01 

PROJETOS APROVADOS PARA REPRESENTAREM O FUNDO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE GRAVATÁ NO EDITAL DO BANCO DO NORDESTE 

DO BRASIL 2024 

 

Nº PROJETO ORGANIZAÇÃO ORÇAMENTO 

01 

Projeto Rosa e Azul – 

Prevenção na Melhor 

Idade 

AAPIG – Associação dos 

Aposentados, Pensionistas e 

Idosos de Gravatá/PE 

R$ 328.040,00 

02 
Projeto Viver Mais e 

Melhor na Terceira Idade 
Lar de Amparo ao Idoso R$ 331.760,00 

03 

Aquisição das Máquinas 

de Lavar e Passar - 

Melhorias  na Lavanderia 

do Abrigo dos Velhinhos 

Casa Beneficente Soares da Silva 

e Maria Alice 
R$ 149.910,34 
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